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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO OO1/2025

O MUNlcíPlo DE PAJEÚ DO PIAUI-PI, através da Secretaria Municipat de Administração e Ptaneiamento,
por intermédio da Comissão Organizadora do Processo Setetivo Simptificado, nomeada pela Portaria no

2Ogl2O25,tornapúblico aos interessados que estarão abertas as inscriÇoes para a contratação temporária

dC SETVidOTES NAS áTCAS dE PROFESSOR DE LíNGUA INGLESA, CUIDADOR ESCOLAR, PSICOPEDAGOGO,
pstCÓLOGO, FONOAUDIÓLOGO, ASSTSTENTE SOCIAL, para atuariunto a administração com lotação na

Secretaria Municipat de Educação, de acordo com a necessidade e a critério da administraçâ0, Íegendo-

se a seteção simptificada de servidores petas disposiçôes tegais contidas na Lei Municipat no 77512017 e

pelas instruções neste Edital.

1.1 O Processo Seletivo SimptiÍicado no 001/2025 - PSS será Íegutado petas normas contidas no pÍesente

editat e seus anexos e será oÍganizado e coordenado por Comissão constituída especiÍicamente para este

fim, composta por três servidores efetivos designados através de PoftaÍia 20912025.

1.2 O processo setetivo simptificado destina-se a setecionar proÍissionais em caráter temporário paÍa o

prêenchimento de vagas temporárias na administração púbtica.

1.3 O prazo de vigência do Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, contados da sua homotogaÇã0.

1.3.1 Os contratos cetebrados terão duração de até 12 (doze) meses, admitida à prorrogação na Íorma da

Lei Municipat no 175120t7 .

1.4 Os contratos terão natureza iurídico-administrativa e serão firmados, de acordo com as necessidades

da AdministraÇã0.

1.5 Será produzida tista de ctassificados com até 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas neste Edital

para que a Administração Púbtica, desde que presente necessidade e o interesse púbtico, possa Íealizar

convocações dentro do prazo devalidade do processo seletivo que é de 2 (dois) anos.

1.6 Os proÍissionais, no ato da inscrição deverão dectarar estar disponíveis a cumprir sua ,ornada de

trabatho, bem como que inexiste impedimentos tegais em assumir o cargo ao qual estão concorrendo.

1.7 Número de Vagas: 07 (sete) conforme distribuição no anexo I deste edital.

1.8 Cargos: proÍessor de tíngua inglesa, cuidador escotar, psicopedagogo, psicótogo, Íonoaudiótogo,

assistente socia[, sendo que as atribuições do cargo são as deÍinidas em ato normativo próprio.

1.9 O Processo Setetivo será realizado exctusivamente por análise curricutar ctassificatória atÍavés

da pÍova de títulos na áÍea pleiteada.
1.10 O processo seletivo será para provimento de Cargos temporários, considerando que não há

concurso púbtico vigênte com candidatos aprovados ou ctassificados nas vagas oÍertados nesse

certame, sendo que a seteção de pessoal em caráter temporário visa evitar descontinuidade ou

pre;uízo ao ensino aprendizagem dos atunos da Íede municipal de ensino que necessitam da seteção
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desses profissionais para que se,a mantida e amptiada a oferta do ensino em tempo integrat e o
atendimento a crianças com deÍiciência.

1.11 A distribuição de vagas para os cargos de provimento temporário, satários e pré-requisitos

encontra-se no ANEXO ll do Editat.

t.L2 O regime dos servidoÍes temporários é o contratuat, sendo os direitos, deveres e natureza do
contrato previstos na Lei Municipalno 77512Ot7.

1.13 Destina-se â suprir a carência temporária no âmbito da administração pública e servirá para

atender às necessidades temporárias de excepcional interesse púbtico, considerando que não há

concurso público vigente com aprovados/ctassificados nas áreas oÍertados e o município necessita da
contratação dos profissionais para garantir a manutenção e amptiação da iornada da esco[a em tempo
integra[, bem como assegurar assistência adequada aos a[unos com deficiência.

L.t  A contratação observará as diretrizes e normas deste Editat, inclusive quanto â compatibitidade
entre as atividades exercidas e a área de conhecimento pecu[iar doProcesso Seletivo.

1.15 A contratação do servidor temporário, Íar-se-á exclusivamente atendeÍ a necessidade da
administÍação púbtica, podendo seÍ pÍorÍogado nos casos pÍevistos em têi e caso haja a
pêÍmanência da necessidade púbtica.

1.16 O Íecrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos deste Editat, será feito mediante análise
de currícutos profissionais, suieitos a ampta divutgação, conÍorme previsão legat contida no Art. 30 da

Lei Municipat no 17512077.
1.77 A contratação darse-á mediante Termo de ContÍato, assinado entre as partes (contratante e

contratado), a critério da administração púbtica municipat, sendo observadas as carências por órgão e
setor e a ordem de classificação dos candidatos ctassificados.

1.18 O Termo de Contrato terá duração de 12 meses, admitindo-se pÍorrogação nos casos autorizados
na tei.

1.19 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e eventuais retificações não poderão ser utitizados
como forma de.iustiÍicativa para eventuais pÍejuízos requeridos pe[o candidato. Ademais, o candidato
que, por qualquer motivo deixar de atender as normas e as recomendações estabetecidas neste
instrumento será automaticamenteetiminado da Seteção.

l.2O É responsabitidade única do candidato, acompanhaÍas pubticações decorrentes docronograma de
êxecuÇão deste EditaI e suas eventuais alterações, através do Diário Oficiat dos Municípios do PiauÍ-Pl
e na página do portaI da transparência www.pajeudopiaui.oi.gov.br.

l.2l O presente editat estará disponível no endereço etetrônico www.pajeudopiaui.pi.gov.bÍ sendo de
inteira responsabitidade do candidato sua obtenção, devendo observar os Íequisitos e prazos
previstos.

7.22 Todos as inscriÇôes e recursos serão realizados através do Email seletivopaieufôoutlook.com
especiÍico para esta finalidade

j,.23 Os cargos oÍertados são oriundos de ausência de aprovados e/ou classiÍicados em concurso
púbtico e teste seletivo vigente.

2.14s inscrições aconteceÍão exctusivamente via e-mail seletivopajeu@outlook.com obedecendo o
prazo descrito no cronograma previsto no anexo lll deste editat.
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2.2 Após a inscriÇão, não serão aceitos pedidos para quaisquer alteraçoes ou complementaçâo de

documentação e inÍormaçoes que deveriam constar no momento da inscrição.
2.3 Somente será permitida 01 (uma) inscrição por candidato e, no caso de ocorrer mais de uma inscrição

de um mesmo candidato, o mesmo será eliminado do processo seletivo, não cabendo recurso desta
decisão.

2.4 Évedada a contratação de servidores das administrações diÍeta e indireta, da Uniã0, dos Estados e dos
Municípios, exceto as acumu[açôes permitidas peta constituição da Repúbtica Federativa do Brasit de

1988 e na Lei Orgânica do Município de Pa.jeú do Piauí-Pl.

2.54 inscrição imptica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
neste EditaI e demais instrumentos normativos, sobre os quais o candidato não podeÍá a]egar

desconhecimento.
2.6 O candidato deverá certiÍicar-se que pÍeenche todos os requisitos exigidos para exercer a função que

deseja concorrer.
2.7 Éuedada a entrega de documentos fora do prazo e forma estabetecido para a inscrição neste editat
2.8 A Ficha de lnscriÇâo (Anexo lV) deverá ser enviada, sem rasuras, emendas ou entretinhas, sob pena de

indeferimento da inscriçã0.
2.9 Somente será aceita a Ficha de lnscrição com as informações constantes no Anexo lV.

2.L0 Juntamente com a Ficha de lnscrição, o candidato deverá enviar também o currículo com
documentação comprobatória de Íormação e títulos que possuir na área que está concorrendo
(conforme orientaÇão do item 2.12)

2.t7 Para fins de pontuação, os títulos a que se refere o item 2.10, só serão considerados àquetes da

área para qual o candidato está realizando as inscrições, os demais não serão contados e nem serão
devolvidos em hipótese alguma ao candidato.

2.f2 Os títutos em referência, no item 2.11, serão considerados àquetes com validade nos úttimos 5
anos até a data da reatizaÇão da pubticação deste editat.

2.13 As informaçóes prestadas na Ficha de lnscrição (Anexo lV) serão de inteira responsabitidade do
candidato ficando reservado à Comissão do Processo Setetivo Simptificado o direito de eliminar aquete
que preênchê{a de forma incorreta, incompteta, itegível ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos, sem preiuízo das sançôes administrativas civis e penais apticáveis.

2.12 No âto da inscrição o candidato deverá comprovar que detém as condições previstas que pedeneste
edital, e enviar para o e-mail seletivopaieu(ôouttook.com documentos abaixo tistados, escaneado em
arquivo único. no Íormato PDF ê ldentiÍicado com cargo - CPF

Ficha de lnscrição devidamente preenchida (anexo lV)
ldentidade (frente e verso);
CPF
Títuto de Eteitor e comprovante que está em dia com as obrigações eleitorais;
Certificado de Reservista (se for do sexo mascutino).
Comprovante de endereço
CURRICULUM VITAE DEVIDAMENTE PREENCHIDO E COMPROVADO ATRAVÉS DAS CóPNS DOS

IíTULos ANEXADoS SEGUINDo A TABELA DE PoNToS / BAREMA (ANExo vI)
Declaração de não acumu[o de cargos ou Íunção (modeto sugerido no finat do edital, cada
candidato digitar a sua, assinar e enviar)

2.73 - São condições necessárias para as inscriÇões:
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/ Ter 18 anos completos até a data da inscrição;
r' Ser brasiteiro nato ou naturalizado;
r' Haver cumprido com as obrigações do serviço mititar (quando do sexo mascu[ino);
/ Estar em dia com a justiça eteitorau
/ Possuir escolaridade correspondente às exigências referentes à área e modatidade a qual se

candidatou. (Comprovar com certificado de escolaridade ou documento equivalente no ato da
inscrição)

/ As informações prestadas no requerimento de inscrição são de inteira responsabitidade do
cândidato, dispondo a Comissão Organizadora do poder de excluir do Processo Seletivo em
quatquer das etapas (incisões ou anatise curricutar) aquete que apresentar o requerimento e o
currícuto com dados incorretos e/ou incomptetos, bem como se constatada, posteriormente, a não
veÍacídade das inÍormações prestadas.

2.14 - Todas as inscrições recebidas no email setetivopajeu@outtook.com serão numeradas de
acordo com a ordem de chegada e será respondida com o respectivo número da inscrição no mesmo
endeÍeço recebido.

2.15 - Não será aceito inscrições com documentaÇões em arquivos separados, seguir a instrução do
item 2.12 (enviados em aÍquivo único, em pdf)

3.1. Encerrado o prazo Íixado neste editat, a Comissão pubticará nos murais da Prefeitura Municipat, Diário

Oficial dos Municípios e em outros meios eletrônicos, no pÍazo estabetecido no Anexo lll a lista com a
retação nominaI dos candidatos que tiveram suas inscrições homotogadas.

3.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscriçôes homotogadas poderão interpor recurso escrito
perante a Comissão (modeto anexo V), devêndo ser enviados para o mesmo email
seletivopajeu(ôoutlook.com dentro do prazo previsto no cronograma do editat 001/202

3.3 A Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qua[ o nome do
candidato passará a constar no roI de inscrições homologadas.

3.4 A tista finat de inscrições homotogadas será pubticada na no prazo previsto no cronograma, logo após

a decisão dos recursos.

4.1. O currícuto profissionat deverá conter informaçôes básicas e enviados paÍa o email
seletivopaieu@outlook.com iuntamente com a comprovação dos títutos mencionados e toda a

documentação mencionada no item 2.12

4.2 Os critérios de avatiação dos currícutos totalizarão o máximo de 100 (cem) pontos.

4.3 Somente serão considerados os títutos expedidos por instituições púbticas ou particu[ares de ensino,
devidamente autorizadas pelo MinistéÍio da Educação e Cuttura do governo Federat.

4.4 Nenhum títuto receberá dupla vatoração.

PREtEIIURÂ MUNIüPÁL 0E PAJtÚ 00 PlAtlí- Rua Maria Riheiro Anlunes, s/n, Ientro - CEP: 64.838-000 - Tel.: (089) 3532-0222
Emil: cplpajeu.preÍeituradepajeu@gmail.com - www.pajeud0piaui.pi.gov.hr

DAS



ESTADO DO PIAUí

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PtAUi

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

4.54 ctassiÍicaÇão dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos e documentos que
compÍovem os cursos apresentados, em uma escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes
critérios:

4.5.1 DOS CRTTERTOS DE pONIUAçÃO PARA OS pROFtSStONAtS DE NTVEL SUpERtOR.

4.s.2 DOS CRTTERtOS DE PONTUAÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS DE NIVET MÉDIO.
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ESPECTFTCAçÃO Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

Pós-graduâÇão doutorado 15 15

Pós-graduaçâo mestrado 10 10

Pós-graduação Iato sensu (especializaÇão) 20 40

Diptoma de conclusão de curso na área pleiteada 15 15

Exercício de cargo, emprego ou função púbtica em área de do cargo
pretendido, pelo período mínimo de 06 (seis] meses, computados no
máximo até 02 (dois anos), comprovado com documento em papel
timbrado e assinado peto gestor responsávet, devidamente identiÍicado
em carimbos e/ou ou inÍormaÇões explicitas ou registro em CTPS

05 20

Totat

ESPECTFTCAçÃO Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

Certificado de Conclusão do Ensino Médio 30 30

Exercício de cargo, emprego ou função púbtica na área de atuaçâo ou
similar às atribuiçôes do cârgo pretendido, peto período mínimo de 06
(seis) meses, computados no máximo até 05 (cinco anos), timbrado e
assinado pelo gestor responsáve[, compÍovado com documento em papet
devidamente identificado em carimbos, e/ou informaÇôes explicitas; ou
registro em CTPS

05 50

Cursos de aperÍeiçoamento ou capacitaÇão na área de atuação de carga
horária mínima 80 horas, no máximo de 02(dois), cada certificado contará
apenas uma única vez, expedido até a data de publicaÇão deste editat.

10 20

Totat 100

100
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5.1 Homotogado o resuttado finat do Processo Setetivo Simptificado e autoÍizada à contratação pelo poder

púbtico municipat, serão convocados os candidatos respeitando-se rigorosamente a ordem de

ctassiÍicaçáo, para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o atendimento das seguintes

condições:

5.1.1 Ser brasiteiro nato ou naturalizado;

5.1.2 Estar em gozo dos direitos políticos e civis;

5.1.3 Estar quite com as obrigações militares (sexo mascutino);

5.1.4 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos comptetos;

5.1.5 Comprovar a escotaridade e os requisitos específicos exigidos para a Íunção;

5.1.6 Não acumular cargo ou emprego púbtico nas esferas ÍedeÍat, estaduaI ou municipau

S.1.7 Não ter sido demitido ou exonerado do serviço púbtico em consequência de processo

administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).

5.2 Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente eliminados.

S.3 A convocação do candidato ctassificado será realizada por meio de pubticação no Diário Oficiat dos

Municípios, ou qua[quer outro meio que assegure a cefteza da ciência do interessado.

S.4 Não compaÍecendo o candidato convocado no prazo de 05 (cinco) dias ou veíiÍicando-se o náo

atendimento das condiçôes exigidas para a contratação, será convocado o próximo da lista, observando-

se a ordem de classificação.

5.5 O pÍazo de vatidade do presente Processo Setetivo Simptificado será de 2 (dois) anos, podendo ser

prorrogado.

5.6 No período de vatidade do Processo Setetivo Simptificado, em havendo a rescisão contratuat poderá

ser chamada para contratação peto tempo remanescente o próximo da tista de ctassificados, desde que

haia necessidade e a critério da Administraçã0.

5.7 para ser contratado o candidato deverá satisfazer, cumutativamente, aos seguintesrequisitos:

a) Ter sido aprovado através das etapas constantes e integrantes do teste seletivo.

b) Firmar declaração de não estar cumprindo sanÇão por inidoneidade, apticada por quatqueÍ

Órgão Púbtico da esfera federat, estaduat ou municipaU

c) Apresentar Laudo Médico atestando estar em condiÇôes de saúde para o exercício docargo;

d) Não possuir víncuto ativo no serviÇo púbtico municipat, estaduat ou federa[, salvo nocaso

de acumutação permitida peto inciso XVI do art. 37 da Constituição Federat.

6.1. As pessoas portadoras de deficiências serão asseguradas o direito de se inscrever no concuÍso

púbtico, em iguatdade de condições com os demaiS candidatos para provimento do cargo, cuias

atribuiÇôes sejam compatíveis com a deÍiciência que é portadora, e a elas são reservadas 5 % (cinco por
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cento), em Íace da ctassificação obtida. Serão disponibilizadas vagas para os cargos com 10 (dez)ou mais

vagas.

6.1.1. Entende-se por pessoa com deficiência aquela que se enquadÍar nas categorias descritas no

art. 40 do Decreto no 3.298/99, in verÔis.'

l- deficiência física - atteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,

acarretando o comprometimento da Íunção Íísica, apÍesentando-se sob a forma de paraptegia,

paraparesia, monoplegia, monopaÍesia, tetraptegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiptegia,

hemipaíesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebrat, nanismo, membros

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deÍormidades estéticas e as que nâo produzam

diÍicutdades para o desempenho defunçôes (Redação dada peto Decreto no 5.296, de2004);

ll - deficiência auditiva perda bitaterat, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,

aÍerida por audiograma nas frequências de 500H2, 1.000H2,2.000H2 e 3.000H2 (Redaçáo dada
peto Decreto no 5.296, de 2004);

lll - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor

o[ho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visuaI entre 0,3 ê 0,05 no

methor otho, com a methor coneção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo

visuat em ambos os othos foÍ iguat ou menor que 600; ou a ocorrência simuttânea de quaisquer das

condiÇôes anteriores (Redação dada pêlo DecÍeto no 5.296, de 2004);com maniÍestaçâo antes dos

dezoito anos e [imitações associadas a duas ou mais áreas de habitidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoaU

c) habilidades sociais;

d) utitização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto no 5.296, de 2004);

e) saúde e segurança;

f) hâbitidades acadêmicas;

gllaze\

h) trabalho;

lV- deficiência múltipta - associação de duas ou mais deficiências.

6.2. Será considerada deficiência aqueta conceituada na medicina especializada, de acordo com os
padrões mundialmente estabelecidos.

6.3. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deveÍá dectarar, na ficha de inscriçáo, essa

condição e a deÍiciência de que é portador, enviando para a Comissão OrganizadoÍa o taudo médico,

iuntamente com o RequeÍimento de Candidatos com Necessidades Especiais conforme modelo

constante no Anexo Vl,atestando a espécie e o grau ou nÍvet da deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Ctassificação lntêrnacional de Doença - ClD, bem como a causa provável da

deÍiciência. Não serão aceitos atestados ou declarações como comprovaçâo de deficiência física.

pflEttlTURÂ MUNICIPÂL 0E PAJEÚ 00 PIAUÍ- Rua li{aria Ribeiro Antunes. s,/n. Ientro - [[P: 84.898-Í][0 - Tel.: (089) 3532-[222
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6.4 O candidato portâdor de deficiência, se ctassiÍicado no Processo Setetivo SimptiÍicado, terá seu nome
pubticado em tista à parte.

6.5 Na Íatta de cândidatos ctassiÍicados para as vagas oferecidas aos portadores de deÍiciência, estas
serão preenchidas pelos demais, com estÍita observância à ordem de ctassificação.

6.5. O taudo médico terá vatidade somente para este Certame e não será devolvido, âssim como nâo seÍão
fornecidas cópias.

6.7. A não observância do disposto nos subitens anteriores impticará na perda do direito às vagas

reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais.

6.8. Na falta do laudo médico, ou não contendo este, as informações e as exigências indicadas no item
12.3, a inscÍição pretiminar será processada como de candidato com não deficiência, mesmo que

dectarada tal condição.

7.1. Da ctassiÍicaÇão pretiminar dos candidatos é cabívet recurso endereÇado à Comissáo Organizadora

do Processo Setetivo SimptiÍicado, uma única vez, seguindo o cronograma previsto no anexo lll do edital,
enviado por emait, escaneado em pdÍ, arquivo único, identificado com Cargo-CPF

9.2. O recurso deverá conter a perfeita identiÍicação do recorrente, as razões recursais e o pedido de

reÍorma.

9.3. Havendo a reconsideraçâo da decisão ctassificatória peta Comissão, será publicado edital com
resuttado final da se[eção, obedecendo em todo caso a oÍdem classiÍicatória.

11.1. O resultado final do Processo Setetivo Simptificado consistirá na mensuração de notas (totat) da

anátise de currícuto.

PRIÍEITURÁ }r{UNICIPAt 0t PAJEÚ 0[ PIAUÍ - llua l,laria Ribeiro Antunes. s/n. Iernro - [[P: 64.8S8-[U - ]el.: ([8913532-1222
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7. RECURSOS

10, CRTÉRIOS PARA DESEMPATE

10.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos,
terá preÍerência na ordem c[assificatória, sucessivamente, o candidato que:

10.2. Apresentar idade mais avançada para maiores de 60 anos

10.3. Tiver obtido a maior nota na análise de cunículo, no item de experiencia.

10.4. Persistindo o empate será realizado sorteio em ato púbtico.

10.4.1, O sorteio ocorrerá em [oca[ e horário previamente deÍinido pela Comissão, na presença dos
candidatos interessados, os quais serão convocados por edital pubticado no Diário Oficiat dos

Municípios.

11. DlvuLGAÇÃO DO RÊSULTADO FtNÂr DO PROCESSO SELETTVO STHPLTFTCADO
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11.2. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu iulgamento, a Comissão

encaminhaÍá o Processo Setetivo SimptiÍicado a Secretaria de administração para homotogaçã0.

12.1. Os candidatos serão informados sobre o resultado finat da seteção púbtica atÍavés deEditat de

divutgação do resultado.

12.2 As vagas, satários, carga horária dos cargos disponibitizados, estão no anexo ll.

12.3 Não será Íornecido qualquer documento comprobatório de aprovaÇão ou ctassificação do candidato,
valendo para esse fim a pubticação do resuttado finat.

12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada

Pa.ieu do Piaúí - 06ltOl2O25

Osorio de Carva

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simptificado

ge,;, à"

)rh,rníL gqlo P^rru
Marinete Lopeí Lima

We

Membro

§."a-Q,^;,* Jb11'Á
Daniela Pereira Nunes

Membro

Arysson Ramon Dias
Secretário Hunicipal de Administração e Planejamento
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Item Cargo Vagas

01 Assistente sociaI 01

02 Psicótogo 01

03 01

04 Fonoaudiótogo 01

05 Cuidador Escotar 02

06 Psicopedagogo 01

PRETEIIURA líUl,lICIPAL DE PAJEÚ 00 PlÂUÍ- Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n, f,entro - [EP: 84.898-000 - Tel.: (08S) 3532-0222
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ANEXO r - qUADRO DE VÂGÀS

Professor Língua lnglesa



Item CaÍgo Vagas Carga horária NíveUformação Lotação Satário

01 Assistente sociaI 01 30 SEC.EDUCAÇÃO 2.000,00

02 Psicótogo 01 30 Superior em
Psicotogiâ + CRP

SEC.EDUCAÇÃO 2.000,00

03 Professor Língua

lngtesa

01 20 Superior
[icenciatura em

LI

SEC.EDUCAÇÃO

04 Fonoaudiótogo 01 30 Curso Superior
em

Fonoaudiotogia
CRFA /Pl, ativo,
sem restriçÕes

SEC.EDUCAÇAO 2.900,00

05 Cuidador Escotar 02 40 NIVEL MEDIO SEc.EDUCAÇÃO 1.518,00

06 Psicopedagogo 01 40 Curso superior
em

Pslcopedagogia
ou

Especiatização
em

Psicopedagogia

SEc.EDUCAÇAO 2.755,!8

PREFEITURÁ MUNICIPAI- DE PAJEÚ D0 PIAUi , Rua MaÍia Ribeiro Antunes, ín, CentÍo - CEp: 61.898.000 . Íet: (089) l5l?.012?

AI{EXO [-CARGOS/VAGÂS/CARGA HORARTA/ REQU|S|TO I LOTAçÃO /SAúR|O

Superior em

Serviço Socia[ +

CRESS

2.433,89



07t7012025
Pubticaçâo do Editat do Processo setetivo no Diário
OÍiciat

OBI 70 12025 a 77 I tO I 2025
Período de lnscrição

24t70t2025PubticaÇão das lnscriçôes deÍeridas

27,2917012025Recurso contra o resuttado das inscrições deferidas

07 t7712025Resuttado do recurso das inscrições indeÍeridas

12t1!2025Resuttado da Analise Curricutar

Recurso contra o resuttado da Anatise curricutar

79t77t2025
Resuttado do recurso da ana[ise curricu[ar

27t1712025Divutgaçáo do Resuttado pretiminar

03172t2025Divutgação do Resultado geral
0517212025Homotogação

Apartir de Janeiro de 2026Convocação

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURÁ ruNrclPÂt DE PAJEÚ DO PIAUi - Rua líaria Ribeiro Ântunes, ín, Centro - CEP: ó1.E98'000 ' Tet: (089) 351?'02?1

DATA/PERiODOAIIVIDADE/EÍAPÂ

73,74t71t2025

ANEXO llt



Nome:

Cargo Pretendido:

1-(
2-l
3-(
cl
5-(
6-(

) ASSTTENTE SOCTAL

) PSTCOLOGO

) PROFESSOR DE LINGUA INGLESA

)FONOAUDTOLOGO

) CUIDADOR ESCOLAR

) PSTCOPEDAGOGO

Data de Nascimento:

RG: c

TeteÍone (89)

Emai

Endêreco:

DISPoNIBIUDADEHOúR|O ( )sim ( )não

ASSINATURA

PRtFtlTuRÂ MUNlclPAt DE P EÚ Do PIAUí . Rua l'laía RibeÍo Antunes, s/n, Centro - CEP: ó1.898-000- Íel: (089) 15110222
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ANEXO V - ATRTBUTçÕES

I. ASSITENTE SOCIAL

Anatisar a realidade socioeconómica e cultural dos utentes parâ compreender e intervir nas expressôes da
"questão sociat", garantindo o acesso a direitos sociais, tratamento e serviços. Utilizar ferramentas como
visitas domiciliares e relatórios para recother informação e cotaborar com a equipa, promovendo a defesa de
direitos e a articutação com outros serviços e recursos da comunidade para gaÍantir a totalidade do tratamento
e o bem-estar do utente. Etâborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais lunto à órgãos da
administÍação púbtica direta ou indireta, empresas, entidades e organizações poputares. Elaborar, coordenar,
executaÍ e avaliaÍ planos, progrâmas e pro.ietos que sejam de âmbito de atuação do Serviço Social com
participação da sociedâde civil. Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à
poputaÇã0. Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificaÍ recursos e

de Íazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. P[aneiar, oÍeanizaí e administraÍ
benefícios e serviços sociais. Ptaneiar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da
reatidade sociâ[ e para subsidiar ações proÍissionais. Prestar assessoÍia e consultoria a órgâos da

administração púbtica direta, indireta, empresas privadas e outras entidade. Prestar assessoria e apoio aos
movimentos sociais em matéria relacionada às potíticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis,
potíticos e sociais da cotetividade. Ptanejamento, organização e administração de Serviço Sociat e de Unidade
de Serviço Sociat. Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para Íins de benefícios e serviços sociais

iunto a órgãos da administração púbtica direta e indiÍetâ, empresas privadâs e outras entidades

2- ( )PSTCOLOGO

Atuar como articutâdor e mediador entre a equipa, os pacientes e as famítias, facititando a comunicaçáo e
promovendo um cuidado mais humanizado. O psicótogo também se dedica a identificar e compreender os
fatores emocionais que inftuenciam a saúde do indivíduo, gaÍantindo que o paciente seja visto em sua
singutaridade e recebendo um tratamento integrat. Desenvolver açÔes de Educação em saúde. lntegraÍ equipes
muttiprofissionais nas áreas da saúde, educaçâo e assistência social de acordo com a necessidade dâ
administração púbtica municipal, de quatquer nível de complexidade, conforme demanda da administração
pública Reatizar assistência integraI ao cliente na área de promoção e proteÇão de saúde, prevenÇão de
agÍavos, reabititação e manutenção da saúde. PrescÍever, ministrar e supervisionar Terapia Mental. Planeiar,
executar, monitorar e avaliar processos individuais e cotetivos dos programâs afins. Desenvolver ações de
EducaÇão em Saúde. Etaborâr retatórios e pareceres técnicos. Executar outras atividades correlatas.

3. il PROFESSOR DE LINGUAINGLESA

Desempenhar as atividades retativas à docência na disciptina de Língua lngtesa em todo o Ensino Fundamenta[;

Participar da etaboração, execução e consotidação do Projeto Potítico-Pedagógico da escola; Elaborar e

cumpÍiÍ ptano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabetecimento de ensino; Preparar e

acompanhar o programa de curso; Zetar pela aprendizagem dos atunos; Estabelecer estratégias de

recupeÍação para os atunos de menor rendimento; Ministrar as aulas nos dias letivos e horas-autas

estabelecidas por tei, atém de participar integralmente dos períodos dedicados ao ptaneiamento, avatiação e

ao desenvolvimento profissiona[; AcompanhaÍ apresentaçôês; Trabathar em equipe; Participar das reuniões
pedagógicas; Colaborar com as atividades de articutaçâo da escota com a Íamília e comunidade; ArticutaÍ e

desenvotveÍ atividâdes extraclasse e atividades de sata de auta, tendo em vista a apropriação do conhêcimento
peto aluno; Elaborar instrumentos de avatiação com questões ctaras; participar de capacitações e demais

formas de reuniões promovidas pela escola; Estabetecer o pÍocesso de ensino e de aprendizagem,

resguardando sempre o respeito ao aluno; Manter o domínio de classe; Preparar o ptane,amento de auta em

mEEIURÂ ltUtllClPAL DE PAJEÚ D0 PIUí . Rua Maria Ribejro Antunes, r/n, Ce0tro - CtP: ó4.898.000. Iel: (089) 35]2-02?2



4- ( )FONOAUDTOLOGO

Atuar na prevenção, avaliação, diagnóstico, terapia e aperfêiçoâmento em diveÍsas áreas da comunicação
humana (fala, tinguâgem, voz e audiÇão) e funções de atimentação (degtutição, mastigação, respiração). Os

Íonoaudiólogos também atuam em pesquisa, ensino, consultoria ê na reabititação de pacientes com

distúrbios, utitizando tecnotogia assistiva e trabathando em equipes muttidisciplinares para promover a saúde

e melhorar a quatidade de vida. atuar na prevençâo e na promoção da saúde. A Íonoaudiotogia esco[ar visa à

criação de condiçôes favoÍáveis e eficazes paÍa que as capacidades de cada um possam ser desenvotvidas ao

máximo, ao compartilhar seus conhecimentos sobre pÍevençã0, aquisiçâo e desenvotvimento de linguagem; O

diagnóstico psicopedagógico abre possibitidades de intervenção e dá início a um processo de superação das

dificutdades de aprendizagem. Anatisar o que não está permitindo que a crianÇa aprenda, observando os váÍios

aspectos que podem interferir no ato de aprender e que podem estar na Íamí[ia, na escota ou no próprio su.ieito.

5. CUIDADORESCOLAR

Acompanhar e auxitiar o aluno com deÍiciência severamente comprometida no desenvolvimento das atividades

rotineiras de vida autônoma; Cuidar para que etê(altenha suas necessidades básicas (Íisiotógicas e aÍetivas)

satisfeitas, Íazendo ete(a) somente as atividades que nâo consiga Íazer de forma autônoma; Atuar como eto

entre a pessoa cuidada, a Íamítia e a equipe escolar; Escutar, estar atento e ser sotidário com a pessoa cuidada;

Auxitiar nos cuidados e hábitos de higiene; Estimutar e aiudar na atimentaçáo e na constituição de hábitos

atimentares; Auxitiar na tocomoçáo em todos os ambientes escolares; Reatizar mudanças de posiÇão para

maior conÍorto da pessoa assistida; Comunicar à equipe dâ escola sobre quaisquer alterações de

comportamento da pessoa cuidada que seiam observadas; Acompânhar outras situaçÕes que se Íizerem

necessárias paÍa a reatização das atividades cotidianas da pessoa com deÍiciência durante a permanência na

escota; Acompanhar os atunos em atividades pedagógicas propostas Íora do ambiente escotar como autas de

campo; Acompanhar e auxitiar os alunos que Íazem uso do transporte adaptado no percurso entre casa e esco[a

e vice-versa.

6-( )PSTCOPEDAGOGO

Anatisar e intervir nos processos de aprendizagem, avaliando as dificuldades cognitivas e sociais dos indivíduos

e propondo estratégias para superar obstáculos no ambiente escolar ou hospitatar. Co]abora com outros
pÍofissionais para desenvolver projetos que visam a melhoria da aprendizagem, a promoção da autonomia e a

inctusão educacionat, sempre considerando os aspectos emocionais, sociais e ambientais que afetam o

indivíduo. Atuar preventivamente, de Íorma a garantir que a escola seia um espaço de aprendizagem para

todos; ldentificaÍ o modelo de aprendizagem do professor e do aluno e interviÍ, caso necessário, para torná-to
mais eÍicaz; AssessoraÍ os docentes nos casos de dificutdades de apÍendizagem; Encaminhar, quando

necessário, os casos de diÍicutdades de aprendizagem para atendimento com especiatistas em centros
especiatizados; Reatizar diagnóstico e intervenção das dificutdades de aprendizagem dos estudantes

encaminhados pelas esco[as; Orientar pais e professores na condução das ações propostas pe[os professores

aos estudantes que apresentam dificutdades de aprendizagem. tentando amenizaÍ as dificutdades de

aprendizagem; analisando as práticas didático-metodológicas; orientando professores e pais; realizando um

mapeamento das dificuldades de aprendizagem; e, porfim, tÍatando as dificutdades encontradas etaborando

oficinas e pro,etos

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PAJEIJ D0 PlAlJl - Rua Àhria Ribiro Ântune5, s/n, Centro - CEP: 61.898-000 - Tel: (089) 3532-0212

conformidade com o calendário da SEMED e a orientação pedagógica; Entregar o planejamento na data pré-

estabelecida; Registrar as au[as no diárío de c]asse; Fazer chamadâ diariamente; lnÍormar por escrito à direção

ou à coordenaçáo pedagógica sobre os a[unos com excesso de faltas; Rea]izar outras atribuiÇôes afins.



ANExo vt- BAREMA DE poNTUAÇÃo oe rrulos - NtvEt supERtoR

EsPEcrFrcAçÃo Pontuação
Unitária

Pontuaçâo
Máxima

Pós-graduação doutorado 15 15

Pós-graduação mestrado 10 10

Pós-graduaçâo lato sensu (especiatização) 20 40

15 15

Exercício de cargo, emprego ou funçâo púbtica em área de do cargo
pretendido, pelo período mínimo de 06 (seis) meses, computados no máximo
até 02 (dois anos), comprovado com documento em papel timbrado e

assinado peto gestor responsável, devidamente identificado em carimbos
e/ou ou infoÍmações expticitas ou registro em CTPS

05 20

100

ESPECTFTCAÇAO Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

Certificâdo de Conctusão do Ensino Médio 30 30

Exercício de cargo, emprego ou Íunção púbtica na área de atuação ou simitar
às atribuiçóes do cargo pretendido, pelo período mínimo de 06 (seis) meses,
computados no máximo até 05 (cinco anos), timbrado e assinado peto gestoÍ
responsável, comprovado com documento em papet devidamente
identificado em carimbos, e/ou inÍormaçôes explicitas; ou registro em CTPS

05 50

Cursos de aperÍeiçoamento ou capacitação na área de atuaçáo de carga
horária mínima 80 horas, no máximo de o2(dois), cada certiÍicado contará
apenas uma única vez, expedido até a data de pubticação deste editat.

10 20

Totat 100

PREFEITURÁ MUNICIPÂI DE PÁJEÚ DO PüUÍ- flua l,laria Rihiro Antunes, ,n, Centro - CEP: ó4.89&000 . Tet: (089) 1512.0?22

ANEXO Vt - A - BAREMA DE PONTUAçÃO DE TTTULOS - NTVEL MEDTO

Diptoma de conctusão de curso na área pleiteada

Totat



DECLARAçÃO NÃO ACUMULO DE CARGOS OU FUNÇÃO

e RG. NO............ DECIAÍO,uNtO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ

Pajeú do Piauí-Pl, de de 2025

Assinatura do Candidato

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PÀ,EÚ D0 PhUÍ- Rua tlària Ribeiro Antunes, ín, Centro - cEP: 61.898.000 ' Tel: (089) 35310222

ANEXO VII

DO PnUÍ-Pl, que não exerço cargo, emprego ou Íunção púbtica (Federat, Estaduat ou Municipat) cuia

acumutação seja vedada nos termos do artigo 37, inciso XVl, da Constituição Federat.



ANEXO Vlr - DECLARAçÂO DE DISPONTBTLtDADE

Dec[âro para os devidos fins de direitos que eu,

portador do RG inscrito no CPF número disponho _horas,

lotados a critério da administração, , para dedicação ao cargo de _nas escolas

e/po demais instituiçoes do município de Pajeú do Piaui-Pl

de 2025

Assinatura do Candidato

de
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ANEXO IX.. FORMUúRIO DE RECURSO

Nome do Candidato:

No da lnscrição

TIPO DE RECURSO - (Assinate o tipo de RecuÍso)

7 Contra lndeferimento de lnscrição ()
2 Contra Resultado da Aná[ise de CunÍculo ()
3 Contra o Resuttado da Entrevista ()

Justificativa do candidato - Razões do Recurso

Obs:

1. Recurso não identificado com nome do candidato caÍgo e numero de inscrição não será conhecido.
2. Apresentar documentos que justifiquem o(s) recurso(s).

Data _l_t202

Candidato (a)

Cargo:
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